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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE MACAPARANA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 055/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 016/2024 – PREFEITURA. 
Na publicação da edição do dia 19/07/2024 – EDIÇÃO 3637 – PÁG. 

69: 

ONDE LÊ-SE: Considerando a necessidade de ampliar o prazo 

inicialmente estabelecido tendo em vista motivos de força maior que 

impossibilitaram a abertura da sessão inaugural, garantindo assim a 

isonomia dentre todos, fica ADIADA a data de recebimento dos 

envelopes, abertura e disputa do dia 04/07/2024 para o dia 

31/07/2024, às 11:00 (onze) horas. 

LEIA-SE: Considerando a necessidade de ampliar o prazo 

inicialmente estabelecido tendo em vista motivos de força maior que 

impossibilitaram a abertura da sessão inaugural, garantindo assim a 

isonomia dentre todos, fica ADIADA a data de recebimento dos 

envelopes, abertura e disputa do dia 04/07/2024 para o dia 

07/08/2024, às 09:00 (nove) horas. 

  

Macaparana, 31 de julho de 2024. 

  

RHAFAEL AZEVEDO DA CUNHA 
Pregoeiro Público  

Publicado por: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ERRATA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 067/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 019/2024 – PREFEITURA. 
Na publicação da edição do dia 25/07/2024 – EDIÇÃO 3641 – PÁG. 

75: 

ONDE LÊ-SE: Considerando a necessidade de ampliar o prazo 

inicialmente estabelecido, fica ADIADA a data de recebimento dos 

envelopes, abertura e disputa do dia 25/07/2024 para o dia 

07/08/2024, às 09:00 (nove) horas. 

LEIA-SE: Considerando a necessidade de ampliar o prazo 

inicialmente estabelecido, fica ADIADA a data de recebimento dos 

envelopes, abertura e disputa do dia 25/07/2024 para o dia 

07/08/2024, às 11:00 (onze) horas. 

  

Macaparana, 01 de agosto de 2024. 

  

RHAFAEL AZEVEDO DA CUNHA 
Pregoeiro Público  
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE MACHADOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADOS 

EDITAL DE NOMEAÇÃO Nº 004/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Machados –PE, Senhor José 

Rogério Silva, no uso de suas atribuições legais, convoca os 

candidatos relacionados abaixo, aprovados no Concurso Público - 

Edital n° 001/2023, para comparecerem à Sede da Câmara Municipal 

de Machados, situada na Rua São Sebastião, 317, centro, no período 

de 02/08/2024 a 02/09/2024, das 08h00min às 13h00min, a fim de 

apresentar os documentos abaixo descritos. 

  

Salienta-se que o candidato aprovado no Concurso Público do Edital 

n° 001/2023, quando da sua convocação, terá o prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, após a publicação deste edital, para apresentar 

todos os documentos exigidos e descritos no ato da convocação. 

  

O Convocado que não apresentar a documentação exigida, não 

comprovar os requisitos para investidura do cargo ou não pedir 

prorrogação de posse, implicará a impossibilidade de aproveitamento 

do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 

decorrentes da inscrição no Concurso. 

  

CONVOCADOS: 

Cargo: 02 - AGENTE ADMINISTRATIVO 
3º * CASSIO LOPES MOREIRA DA SILVA ***531004** (Pcd); 

4º JANAILSON LUIZ DE LIMA SILVA ***829184**. 

  

Cargo: 04 - VIGILANTE 
5º CLAUDIO TAVARES DE MEDEIROS ***879724**. 

  

Relação de Documentos para Admissão: 
a) Comprovação de Escolaridade, devendo o Comprovante de 

Escolaridade ser apresentado em via original ou fotocópia autenticada; 

b) Exame admissional (ASO) em conformidade com NR 7; 

c) Duas fotos 3x4 recentes; 

d) Cópia do PIS/PASEP; 

e) Cópia autenticada da carteira de identidade (RG); 

f) Certidão de nascimento (se solteiro) ou de casamento (se casado); 

g) Cópia autenticada do título de eleitor e de documento que 

comprove estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais ou 

certidão negativa da Justiça Eleitoral; 

h) Cópia autenticada de documento que comprove a quitação de 

obrigações concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino; 

i) Cópia do documento de registro no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF); 

j) Certidão negativa ou folha corrida expedida pelo Poder Judiciário 

dos Estados, pelas Justiças Federal, Militar e Eleitoral do local ou dos 

locais em que o candidato tiver residido nos últimos cinco anos; 

k) Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal e das  

Polícias Civis dos Estados nos quais o candidato tiver residido nos 

últimos cinco anos; 

l) Cópia da Carteira de Trabalho – folhas em que constem o número e 

a série, em caso de registro, a folha com a data do 1º emprego; 

m) Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência deverão 

apresentar o Atestado de Perícia Médica comprovando a deficiência; 

n) Comprovação ou declaração da não acumulação de cargos 

públicos; 

o) Número de conta corrente; 

p) Comprovante de residência; 

q) Dados para contato, tais como: telefone e e-mail; e 

r) Declaração de Bens. 

  

Gabinete da Presidência da Casa Flávio Pessoa Guerra, Machados, em 

01º de agosto de 2024. 

  

JOSÉ ROGÉRIO SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Machados 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE MARAIAL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2024 

PROCESSO Nº 027/2024 
  

O Prefeito Municipal do Município de Maraial – PE, no uso de suas 

atribuições, com fulcro no art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, RESOLVE, AUTORIZAR e 

HOMOLOGAR, enquanto autoridade competente, a Inexigibilidade 

de Licitação de nº 016/2024, oriunda do Processo Administrativo de 


